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Goiânia, 17 de dezembro de 2019.

Aos(Às) Servidores(as) do Câmpus Goiânia Oeste

Assunto: Fim de Ano, Recesso/Férias e Horário Especial de Funcionamento do Câmpus

A Direção-Geral do Câmpus Goiânia Oeste encaminha ao coletivo de docentes e técnico-

administrativos em Educação orientações sobre a finalização do ano letivo, período de férias/recesso de

servidores e horário especial de funcionamento do Câmpus.

O Câmpus funcionará em horário reduzido, com vistas à economia de água, luz, telefone e, também,

devido à necessidade de os setores funcionarem com quadro reduzido. O horário de funcionamento será das

07h às 19h, a partir de 23/12/2019 até 31/01/2020.

O recesso para comemoração das festas de final de ano compreenderá os períodos de 23 a 27 de

dezembro de 2019 (Natal) e de 30 de dezembro de 2019 a 3 de janeiro de 2020 (Ano Novo). Os servidores

poderão se revezar nos dois períodos comemorativos estabelecidos, preservando os serviços essenciais, em

especial, o atendimento ao público. Informamos que a compensação do recesso deverá observar as orientações

da Portaria nº 3.409, de 24 de setembro de 2019, emitida pelo Ministério da Economia, publicada no Diário

Oficial da União de 24 de setembro de 2019.

Salientamos que será ponto facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro, a partir das 14h, conforme

Portaria nº 442 de 27 de dezembro de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Prof. Dr. Cleberson Pereira Arruda

Diretor-Geral do Câmpus Goiânia Oeste
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